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LEI Nº 3.675 DE 21 DE MARÇO DE 2017.
“Altera dispositivos da Lei nº 3.398 de 15 de julho de 2014 e contém outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 4º da Lei nº 3.398, de 15 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a nomear um servidor de nível superior para exercer a função de secretário executivo do COMAD.”

Art. 2º - O Artigo 5º da Lei nº 3.398, de 15 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º - O COMAD será constituído por 02 (dois) representantes, um titular e um suplente, dos seguintes segmentos da sociedade organizada e poder público:

I – Secretaria Municipal de Educação;

II – Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social – SMTDS;

III – Secretaria Municipal de Saúde;

IV – Secretaria Municipal de Esportes;

V – Polícia Militar;

VI – Igreja Católica;

VII – AMEM/Igrejas Evangélicas;

VIII – Movimento Espírita;

IX – Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana – FUMAPH;

X – Fundação Manhuaçuense de Cultura;

XI – Comunidade Terapêutica.”

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 21 de março de 2017. 

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cinco de Novembro nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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